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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR 

 Instruções para o preenchimento da autodeclaração: 
 
1. Na coluna 1, preencha o nome de todos os integrantes que compõem o grupo familiar 
(incluindo também o nome do aluno); 
2. Na coluna 2, informe o grau de parentesco com o aluno (Ex.: pai, mãe, irmão, etc...); 
3. Na coluna 4, informe a ocupação de cada integrante que compõem o grupo familiar; 
(Ex.: assalariado, desempregado, estudante, autônomo, trabalhador rural, etc...); 
4. Na coluna 5, informe a média da renda BRUTA de cada um dos integrantes que 
compõem o grupo familiar referente aos três últimos meses que antecedem a inscrição 
do aluno neste Edital (outubro, novembro e dezembro). Para calcular a média some a 
renda dos três meses anteriores ao mês do início das inscrições neste Edital e divida 
por três. 
 

Nome do integrante do núcleo 
familiar 

Grau de 

parentesco 

Idade Ocupação Renda Bruta 
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Estou de acordo com as condições estabelecidas no referido Edital, assumo inteira 
responsabilidade pelas informações prestadas e declaro estar ciente das penalidades 
cabíveis¹. 

  

Local e data: ____________________________, ____ de ______________ de 20____. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

¹ Código Penal:  

Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém 

em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Art. 299 - Crime de Falsidade Ideológica: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele 

inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 

a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e 

reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular. 

 

 

Assinatura do aluno 

 

Assinatura do responsável 

(se o aluno for menor de 18 anos) 


